
Revitalização da ciclovia e melhorias na iluminação pública localizadas na Avenida Antônio
Pincinato (bairro Recanto Quarto Centenário) CEP: 13211-771.

Considerando  que  a  revitalização  da  ciclovia  da  Avenida  Antônio

Pincinato é uma ação essencial para o aprimoramento da segurança e infraestrutura dos

ciclistas em nossa cidade;

Considerando o crescente uso da bicicleta como meio de transporte,

é fundamental a manutenção das ciclovias, corrigindo falhas existentes, ampliando as vias

e implementando sinalização adequada;

Considerando  que  a  revitalização  também  envolve  a  criação  de

novas  rotas  e  a  integração  com  outras  opções  de  mobilidade,  garantindo  uma  rede

eficiente e conectada;

Considerando que essas melhorias  não só  favorecem os ciclistas,

mas  também  contribuem  para  a  redução  do  tráfego,  a  diminuição  da  poluição  e  a

promoção de um estilo de vida mais saudável e sustentável; 

Considerando  ainda  que  a  melhoria  na  iluminação  da  ciclovia

localizada na avenida mencionada é uma ação fundamental para assegurar a segurança

dos  ciclistas,  pedestres  e  outros  transeuntes,  visto  que,  a  ausência  de  iluminação

adequada pode transformar o local em um ambiente perigoso, especialmente durante o

período noturno,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto  ao  setor  competente,  para  revitalização  da  ciclovia  e  melhorias  na

iluminação  pública  localizadas  na  Avenida  Antônio  Pincinato  (bairro  Recanto  Quarto

Centenário) CEP: 13211-771.

Sala das Sessões, em 25 de março de 2025.
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 3357-88A8-DB3B-A620

INDICAÇÃO Nº 713/2025

DESPACHADA
7ª Sessão Ordinária - 25/03/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 



RODRIGO ALBINO
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